
 
 

 

 

Orientações gerais envio de amostras de alimentos 

 

 Todas as amostras devem ser identificadas adequadamente com o mínimo de sua 

composição, nome comercial ou tipo de produto. 

 Evitar uso de siglas e letras na descrição da amostras; 

 Identificar com lote, data de validade ou fabricação; 

 Realizar o transporte da amostra observando a conservação adequada; 

 Sempre possível informar a estimativa de quantificação, para facilitar a condução das 

análises 

 Amostras de caráter químico, sempre enviar a Ficha de Segurança (FISPQ); 

 

Microbiologia: alíquotas individuais, exclusivas para microbiologia; 

Físico Química: de preferência em embalagem original. Embalagem fechada. Quantidade 

mínima de 500g; 

Microtoxinas: quantidade mínima de 100g para cada micotoxina solicitada; 

Microscopia: quantidade mínima de 500g. Amostra desidratada e leite em pó, indicar a 

reconstituição (g de amostra em 100mL de água); 

Contaminantes / Pesticidas: quantidade mínima de 500g; 

Dioxinas e Furanos: quantidade mínima de 500g. Identificação do tipo de amostra (para 

consumo humano ou consumo animal); 

Nutricional: quantidade mínima de 500g. De preferência embalagem original; 

Alergênicos alimentos: embalagem original e fechada. Quantidade mínima de 500g; 

Swabs ambiental/Swabs alergênicos/Placas de monitoramento: Verificar procedimento de 

coleta exclusivo para cada item. 

 

 


